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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LET 	4O859 

DA DENOMINAÇÃO A RUA 03 (TRÊS) DO BAIRRO 
NOVO MOINHOS DE RUA GUÁLTER AFONSO 

DE VIVEIROS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

e eu, 

Art. 12. 	 Fica denominada Rua GUALTLR AFONSO DE VIVEIROS, a Rua 03 

(três) do Bairro Novo Moinhos. 

Art. 29. 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 



:FA 	J-4iCIFL 	OLHEEIFJ LFIErE 
CEP 36400 000 	I'11NAS ERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0220/96 

Assunto: 	DENC)IiINACAO A iu 0-3(TIRES) LtD BAIRRO 
NOVO MOINHOS DE RUA GuALTE:R AFONSO DE VIVEIROS 

A 	Ctuiara 	Municipal 
derreta: 

ü e 
	

Conselheiro 	t...aiete 

Ezca denominada RUA GUALTER AFONSO DE VIVEIROS, 
: Ru 03 (três) do Bairro  Novo Mo:Lnhos. 

ART. 2 - 	Esta Lei entra em vicjor na data de 5U publicaÇ:o. 

FtALcio no LEGISLATIVO MUNICIPAL, AO lo. DIA 
DO Mí.S DE NOVEMBRO DE 1996 
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